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Altere-se o Art. 4º da Lei nº 8.745, de 1993, acrescentando-se o parágrafo 2º e 
renumerando-se o parágrafo único: 

Art. 4o As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os seguintes 
prazos máximos: 

............................................................................................................................................... 

§ 2º Tendo em vista o disposto no § 1º, observados os prazos máximos totais para cada 
tipo de contrato, caso se comprove a necessidade de continuidade dos serviços prestados, 

fica a administração pública obrigada a realizar concurso público, uma vez que se perde o 
caráter temporário do serviço. 

 

JUSTIFICATIVA 

A MPV 993/2020 trata da prorrogação de contratos do INCRA, firmados com fundamento 

na Lei nº 8.745/1993, que “dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 
37 da Constituição Federal, e dá outras providências”. Dessa forma, a necessidade de 

prorrogação de contratos por prazos superiores aos definidos pela lei, desconfigura o 
caráter temporário, obrigando a administração pública a realizar concurso público, conforme 

determina o art. 37, inciso II da Constituição Federal. 

 
 

 
 
 
 

ASSINATURA 
 

Brasília,     de julho de 2020. 
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